CAMARA MUNICIPAL
DE CODAJAS

PARECER CLJRF N.° 012/2026 ao Projeto de Lei Ordinaria n.° 004/2026

EMENTA: Dispde sobre a doagéo, com encargos, de imével urbano do Municipio de Codajas ao Centro
de Educacéo Tecnolégica do Amazonas — CETAM.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal
RELATORIA: Vereador Jodo Jose da Silva Filho
1. RELATORIO

Vem a apreciacdo desta Comiss&o de Legislacao, Justica e Redagéo Final o Projeto de Lei
Ordinaria n°® 004/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que dispde sobre a doag&o, com
encargos, de imovel urbano pertencente ao Municipio de Codajas ao Centro de Educagédo Tecnoldgica
do Amazonas — CETAM, destinado a implantacéo e funcionamento de um Polo de Educagéo Profissional
e Tecnoldgica.

Conforme consta da proposigédo, o imével objeto da doagéo esta localizado no Bairro Bela
Vista, Municipio de Codajas/AM, possui area total indicada de 800 m?, encontra-se registrado sob a
Matricula n® 2.008 do Cartério Extrajudicial da Comarca de Codajas/AM e terad destinag&o especifica
vinculada a finalidade educacional. O projeto também prevé encargos ao donatario, clausula de reversado
ao patriménio municipal e referéncia a dispensa de licitagdo, com fundamento na Lei Federal n°
14.133/2021.

A proposigdo veio acompanhada de Mensagem do Executivo, Oficio de Encaminhamento,
elementos relativos a parceria com o CETAM, imagens e plantas referentes a futura unidade educacional,
bem como certiddo de inteiro teor da matricula do imével.

Compete a esta Comiss&o examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa
da matéria, nos termos do Regimento Interno da Camara Municipal de Codajas.

E o relatério.

2. FUNDAMENTAGAO

A Constituicéo Federal confere aos Municipios competéncia para legislar sobre assuntos de
interesse local e suplementar a legislacéo federal e estadual no que couber. Também dispde que a
educacgao é direito de todos e dever do Estado e da familia, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
ao preparo para o exercicio da cidadania e a qualificagéo para o trabalho.

No ambito local, a Lei Organica do Municipio de Codajas atribui @ Cadmara Municipal, com
sangao do Prefeito, competéncia para dispor sobre a alienagéo e cesséo de bens iméveis municipais.

Quanto a iniciativa, observa-se regularidade formal, pois a administragdo dos bens
municipais compete ao Prefeito Municipal, respeitada a competéncia da Camara quanto aos bens
utilizados pelo Poder Legislativo. Assim, tratando-se de bem integrante do patriménio municipal e de
proposi¢cao que busca autorizagéo legislativa para sua doagéo, € juridicamente adequada a iniciativa do
Poder Executivo.

A alienacgédo de bens da Administragdo Publica, inclusive iméveis, subordina-se a existéncia
de interesse publico devidamente justificado, avaliag&o prévia e autorizac&o legislativa, observadas as
hipéteses legais de licitagédo ou dispensa. A Lei Federal n°® 14.133/2021 prevé, no art. 76, a disciplina
aplicavel a alienag&o de bens imdveis e admite a doagéo para outro 6rgéo ou entidade da Administragdo
Publica, de qualquer esfera de governo, ressalvadas as hipoteses legais especificas.
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No caso analisado, a proposi¢éo indica que a doagdo sera feita ao Centro de Educagéo
Tecnol6gica do Amazonas - CETAM, entidade publica vinculada & area de educag&o profissional, para
instalagéo e funcionamento de unidade educacional no Municipio de Codajas. A Mensagem do Executivo
justifica o interesse publico na ampliagdo da oferta de ensino profissionalizante e menciona tratativas
administrativas com o CETAM, inclusive por meio de oficio e termo de cooperagéo técnica.

A previséo de encargos - especialmente a destinagéo exclusiva do imével & implantagéo e
funcionamento de polo de educag&o profissional e tecnolégica, a execucdo das obras conforme
cronograma e a manutengéo da finalidade educacional - atende ao principio da finalidade publica. A
clausula de revers&o ao patriménio municipal, em caso de desvio de finalidade, descumprimento dos
encargos ou paralisagdo das atividades, reforca a protegdo do interesse publico e do patriménio
municipal.

A matéria também se harmoniza com o interesse publico local, pois busca viabilizar politica
publica educacional, com potencial de ampliar a formagéo profissional da populagéo codajaense. O
contetdo do projeto, portanto, revela compatibilidade material com a Constituicdo Federal,
especialmente no tocante & educagéo e a qualificag&o para o trabalho.

Quanto a redagdo, o projeto apresenta estrutura normativa compreensivel, com ementa,
artigos, descricéo do imével, finalidade, encargos e clausula de vigéncia.

3. VOTO DO RELATOR

Assim, voto pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitagdo do Projeto de Lei
Ordinaria n® 004/2026, opinando por sua aprovagao.

E o voto.

4. CONCLUSAO DA COMISSAO

A Comiss@o de Legislagdo, Justica e Redagéo Final da Camara Municipal de Codajas,
acompanhando o voto do Relator, manifesta-se pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E BOA
TECNICA LEGISLATIVA, opinando pela APROVACAO do Projeto de Lei Ordinaria n® 004/2026.

Sala das Comissdes, Codajas/AM, 30 de abril de 2026.

Relator

Jozenilson L s de Pontes

Pr#sidente
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